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Publicações Câmara de Mariana
Legislação: Portarias
Legislação: Portarias

PORTARIA Nº 149/2023

NOMEIA SERVIDORA NA CÂMARA MUNICIPAL DE MARIANA

 

O Vereador Edson Agostinho de Castro Carneiro, Presidente da Câmara Municipal de Mariana, no
uso das suas atribuições legais e em pleno exercício do seu Cargo, na forma da Lei, 

 

RESOLVE:

 

Art. 1º - Fica nomeada a senhora Taciane Santana de Oliveira, para o cargo
em comissão de Assessor de Gabinete I, lotada no Gabinete Parlamentar do
Vereador José Antunes Vieira, a partir do dia 28/09/2023.

 

Art. 2o – Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, retroagindo seus efeitos à
28/09/2023.

Publique-se.

 

Mariana, 04 de Outubro de 2023.

 

Edson Agostinho de Castro Carneiro 
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Presidente da Câmara Municipal de Mariana

 

Legislação: Portarias
Legislação: Portarias

PORTARIA Nº 151/2023

 

EXONERA SERVIDOR DA CÂMARA MUNICIPAL DE MARIANA

 

O Vereador Edson Agostinho de Castro Carneiro, Presidente da Câmara Municipal de Mariana, no
uso das suas atribuições legais e regimentais, em pleno exercício do seu cargo e na forma da Lei, 

 

RESOLVE

 

Art. 1º - Fica exonerado o servidor Eleomar Marcos Vital da Silva, ocupante do
cargo em comissão de Assessor de Gabinete I, lotado no Gabinete
Parlamentar do Vereador João Bosco Cerceau Ibrahim, a partir
de 02/10/2023. 

 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos à
02/10/2023.

 

Publique-se.

Mariana, 04 de Outubro de 2023.

 

Edson Agostinho de Castro Carneiro 

Presidente da Câmara Municipal de Mariana

 

Legislação: Portarias
Legislação: Portarias
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PORTARIA Nº 152/2023

 

NOMEIA SERVIDORES NA CÂMARA MUNICIPAL DE MARIANA

 

O Vereador Edson Agostinho de Castro Carneiro, Presidente da Câmara Municipal de Mariana, no
uso das suas atribuições legais e em pleno exercício do seu Cargo, na forma da Lei, 

 

RESOLVE:

 

Art. 1º - Fica nomeada a senhora e o senhor abaixo relacionados para os cargos em comissão
lotados no Gabinete Parlamentar do Vereador Ediraldo Arlindo de Freitas Ramos, a partir do
dia 03/10/2023.

Michele Maria Basílio Chefe de Gabinete Parlamentar
Wanderly Soares da Silva Assessor de Gabinete II

 

Art. 2o – Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, retroagindo seus efeitos à
03/10/2023.

 

Publique-se.

 

Mariana, 04 de Outubro de 2023.

 

Edson Agostinho de Castro Carneiro 

Presidente da Câmara Municipal de Mariana

 

Legislação: Portarias
Legislação: Portarias

PORTARIA Nº 150/2023

 

EXONERA SERVIDORES DA CÂMARA MUNICIPAL DE MARIANA
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O Vereador Edson Agostinho de Castro Carneiro, Presidente da Câmara Municipal de Mariana, no
uso das suas atribuições legais e em pleno exercício do seu Cargo, na forma da Lei, 

 

RESOLVE:

 

Art. 1º - Ficam exonerados os servidores abaixo relacionados, lotados no Gabinete Parlamentar do
Vereador Ediraldo Arlindo de Freitas Ramos, a partir do dia 02/10/2023.

Flávio Henrique Figueiredo Chefe de Gabinete Parlamentar
Michele Maria Basílio Assessor de Gabinete II 

 

Art. 2o – Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, retroagindo seus efeitos à
02/10/2023.

Publique-se.

 

Mariana, 04 de Outubro de 2023

Edson Agostinho de Castro Carneiro 

 

Presidente da Câmara Municipal de Mariana

 

Licitações: Inexigibilidade e Dispensa
Licitações: Inexigibilidade e Dispensa

A Câmara  Municipal  de  Mariana  neste  ato  representada  por  seu  Presidente,  Vereador  Edson
Agostinho de Castro Carneiro,  torna público que realizou processo nº 73/2023 de Dispensa de
Licitação nº  47/2023 para  aquisição  de  coroas  fúnebres  de  flores  naturais  para  realização de
homenagens póstumas pela Câmara Municipal de Mariana, na forma preconizada no artigo 24,
inciso II da Lei nº 8.666/93. Valor: R$5.980,00 (cinco mil novecentos e oitenta reais). Dotação
orçamentária: 01.01.01.031.0022.4001.33903900 ficha 08.  Fornecedor: ROMEU DE OLIVEIRA
MIRANDA ME, inscrito no CNPJ nº 25.290.263/0001-03. Mariana, 04 de Outubro de 2023. 
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Publicações Prefeitura de Mariana
Legislação: Leis Ordinárias
Legislação: Leis Ordinárias

LEI Nº 3.721, DE 26 DE SETEMBRO DE 2023.

 

Ratifica a 1ª Alteração do Contrato de Consórcio do Consórcio
Intermunicipal Aliança para a Saúde – CIAS, subscrita pelo Executivo do
Município de Mariana/MG.

 

O Povo do Município de Mariana por seus representantes legais aprovou e eu, Prefeito
Municipal, sanciono a seguinte Lei:

 

Art. 1º. Ficam ratificadas as alterações do Contrato de Consórcio do Consórcio Intermunicipal
Aliança para a Saúde – CIAS, subscrito pelo Município de Mariana/MG, que foram deliberadas e
aprovadas na 25ª Assembleia Geral do CIAS, em 14 de fevereiro de 2023.

 

Art. 2º.  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

 

MANDO, portanto, a todos a quem o conhecimento e execução desta Lei pertencer, que a
cumpram e a façam cumprir, tão inteiramente como nela se contém.

 

Mariana, 26 de setembro de 2023.

 

Celso Cota Neto

Prefeito Municipal 

 

Legislação: Decretos
Legislação: Decretos
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DECRETO Nº 647, DE 02 DE OUTUBRO DE 2023.

 

O Prefeito Municipal de Mariana, Minas Gerais, no uso de suas atribuições legais, 

 

D E C R E T A:

 

Art. 1º - Torna sem efeito a nomeação de Bianca Freitas dos Reis,nomeada para o cargo
comissionado de Assessor IV, por meio do Decreto nº 623, de 15/09/2023. 

 

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

 

Celso Cota Neto

Prefeito Municipal 

 

DECRETO Nº 648, DE 02 DE OUTUBRO DE 2023.

 

O Prefeito Municipal de Mariana, Minas Gerais, no uso de suas atribuições legais, 

 

D E C R E T A:

 

Art. 1º - Ficam nomeados os servidores abaixo para os cargos comissionados, a partir de 02 de
outubro de 2023, nos termos da Lei Complementar Municipal nº 177/2018:

 

NOME CARGO
Carlos Roberto da Silva Assessor IV
Cintia de Cássia Silva de Paula Assessor IV
Edson Damião de Jesus Assessor IV
Gilson de Souza Pinto Assessor III
Katiany Gonçalves Ulhoa Assessor III
Mateus Fernandes Leão Assessor II
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Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

 

Celso Cota Neto

Prefeito Municipal 

 

DECRETO Nº 649, DE 02 DE OUTUBRO DE 2023.

 

O Prefeito Municipal de Mariana, Minas Gerais, no uso de suas atribuições legais,

 

D E C R E T A:

 

Art. 1º - Fica exonerada Juliana Flavia Cardoso Carneiro do Carmo do cargo comissionado
de Procurador Jurídico, a partir de 02 de outubro de 2023, nos termos da Lei Complementar
Municipal nº 177/2018.

 

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

 

Celso Cota Neto

Prefeito Municipal 

 

DECRETO Nº 650, DE 02 DE OUTUBRO DE 2023.

 

O Prefeito Municipal de Mariana, Minas Gerais, no uso de suas atribuições legais,

 

D E C R E T A:

 

Art. 1º - Fica nomeado Marlon César Arantes para o exercicio da Função de Confiança FC 09 –
Supervisor Administrativo, a partir de 02 de outubro de 2023, nos termos da Lei Complementar
Municipal nº 177/2018.
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Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

 

Celso Cota Neto

Prefeito Municipal 

 

DECRETO Nº 652, DE 02 DE OUTUBRO DE 2023.

 

O Prefeito Municipal de Mariana, Minas Gerais, no uso de suas atribuições legais, 

 

D E C R E T A:

 

Art. 1º - Fica retificado o Decreto nº 630, de 19 de setembro de 2023, especificamente quanto à
exoneração do servidor Paulo Roberto Benedito, do cargo comissionado de Assessor IV, onde se
lê: a partir de 22 de setembro de 2023, leia-se: a partir de 02 de outubro de 2023.

 

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

 

Celso Cota Neto

Prefeito Municipal 

 

Licitações: Pregão Eletrônico
Licitações: Pregão Eletrônico

Prefeitura Municipal de Mariana MG- Pregão Eletrônico  N° 041/2023. Objeto: Aquisição de
saneantes domissanitários em atendimento às demandas do Setor de Vigilância em Saúde, conforme
solicitado  pela  Secretaria  Municipal  de  Saúde.  Abertura:  23/10/2023  às  09:00min.  Edital  e
Informações, Praça JK S/Nº, Centro de 08:00 às 17:00horas. Site: www.pmmariana.com.br, e-mail:
licitacaoprefeiturademariana@gmail.com. Tel: (31)35579055. Mariana 04 de outubro de 2023.

Licitações: Pregão Eletrônico
Licitações: Pregão Eletrônico

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL MULTISSETORIAL DO VALE DO PIRANGA - CIMVALPI
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PREGÃO ELETRÔNICO 018/2023 - 

AVISO DE LICITAÇÃO

 

O Consórcio Intermunicipal Multissetorial do Vale do Piranga - CIMVALPI, torna pública a abertura
do Processo Licitatório n°: 07.0016.2023.20 - Pregão Eletrônico n° 018/2023. Objeto: Registro de
Preços para eventual e futura contratação de empresa para a prestação do serviço de
coleta, pesagem, transporte, tratamento e destinação final de resíduos hospitalares dos
Grupos A, B e E, de acordo com as boas práticas de gerenciamento de resíduos de serviços
de saúde (RSS), regulamentado pela Resolução da Diretoria Colegiada da ANVISA – RDC
nº222/2018 e normas ambientais vigentes.  Data da sessão pública: 24/10/2023, às 09:00h,
horário  de  Brasília  -  DF,  no  sítio  eletrônico  www.licitardigital.com.br.  O  cadastramento  de
propostas  inicia-se  quando  for  publicado  o  Edital  na  plataforma Licitar  Digital  e  encerra-se,
automaticamente, na data e hora marcadas para a realização da sessão do pregão. O Edital na
íntegra, poderá ser obtido nos sites www.licitardigital.com.br ou www.cimvalpi.mg.gov.br. Maiores
informações poderão ser obtidas na sede do CIMVALPI, na Rua Jaime Pereira, 127, ou através do e-
mail: licitacao@cimvalpi.mg.gov.br, ou ainda podem ser solicitadas, no horário comercial, junto ao
setor  de  licitações,  através  do  telefone  (31)  3881-3211.Marilena  Parreira  Alves,  Agente  de
Contratação.

http://www.licitardigital.com.br/
http://www.licitardigital.com.br/
http://www.cimvalpi.mg.gov.br/
mailto:licitacao@cimvalpi.mg.gov.br

